
kRebe 
Co»ulYorle de rurlamo;

Rua Maciel Pinheiro, 170, Sala 7, Centro, Campina Grande — PB, CEP 58.100-400 
Telefone: (83) 99804-1218 E-mail: rebelkconsultoria@gmail.com 

CN PJ: 42.180.817/0001-39 

PROPOSTA DE EXECUÇÃO 

PROPONENTE: CLÉBER DE LIMA FRANCISCO 
RAZÃO SOCIAL: REBELK CONSULTORIA DE TURISMO 
C N PJ : 42.180.817/0001-39 
ENDEREÇO: RUA MACIEL PINHEIRO,170,SALA 7, CENTRO,CAMPINA GRANDE PB. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA VISANDO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA NA 
ÁREA DE TURISMO PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL. 

Prezados Senhores, 
Nos termos do procedimento em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS MESES VALOR 
MENSAL 

VALOR 
TOTAL 

Prestação de serviços técnicos especializados 
em consultoria de turismo, voltados ao 
levantamento, mapeamento e estruturação dos 
pontos de interesse turístico. Elaboração 
do Inventário Turístico Municipal. Elaboração 
do Plano Municipal de Turismo. Elaboração 
do Projeto de Sinalização Turística. Estruturação 
e desenvolvimento de trilhas ecológicas, com 
sinalização adequada, em conformidade com as 
normas técnicas brasileiras vigentes. 

12 R$3000,00 R$36.000,00 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 meses 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Pagamentos mensais no valor de R$ 3.000,00 (três 
mil reais), totalizando R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais) ao final do contrato, a serem 
efetuados no início do mês subsequente à execução e aceite dos serviços, mediante 
apresentação de nota fiscal. 

VALIDADE DESTA PROPOSTA: validade de 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

Dados Bancários do proponente para fins de pagamento: 
Banco: Banco do Brasil 
Conta: 99.860-5 AG.: 3331-6 

Campina Grande. 01 de fevereiro de 2026. 
DoulmerltD assinado dìgìuimm,te 
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Cléber de Lima Francisco 
Responsável Legal 


